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PORTARIA INTERNA DA ESAG Nº 009, DE 11/03/2024

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO E SOCIOECONÔMICAS - ESAG,
no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º Retificar o resultado do processo seletivo para reingresso após abandono ou reingresso 
após cancelamento de matrícula pelo estudante, transferência interna, transferência 
externa e retorno a portador de diploma de curso de graduação para os cursos mantidos pelo 
Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas – ESAG, para ingresso no 1º semestre de 
2024, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital de Vagas nº 04/2023 – UDESC e pela 
Resolução 013/2017 – CONSEPE (alterada pela Resolução 038/2019 – CONSEPE), publicado na 
Portaria ESAG nº 083/2023.

Art. 2º No quadro INCRIÇÕES INDEFERIDAS do curso de ADMINISTRAÇÃO onde se lê:

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Ord. CANDIDATO (A) TIPO 
INSCRIÇÃO

SITUAÇÃO

2. Isabella Graf Guembarovski
Transferência 

Externa
Indeferido (não atende o item 

2.3.2 do Edital 04/2023)

Leia-se:

Ord. CANDIDATO (A) TIPO 
INSCRIÇÃO

SITUAÇÃO

2. Isabella Graf Guembarovski
Transferência 

Externa
Indeferido (não atende o item 

2.3.1 do Edital 04/2023)

2.3.1 - Ter concluído com aproveitamento, no momento da solicitação, no mínimo 10% da 
carga horária total do curso de origem;

Art. 3º Os demais itens permanecem inalterados

Florianópolis, 11 de março de 2024.

Prof. Dr. Marcus Tomasi 
Diretor Geral da ESAG/UDESC 

(assinada digitalmente)




